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DECRETO N.º 026, de 23 de outubro de 2020. 

“Adia o feriado referente à data de 

comemoração ao Dia do Servidor Público e dá 

outras providências.” 

 

CONSIDERANDO, o fato do dia 28 de outubro (quarta-feira), data comemorativa ao 

Dia do Servidor Público; 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 

atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. – Fica ADIADO para o dia 30 de outubro do corrente ano (sexta-feira), as 

comemorações ao feriado do dia 28 de outubro, “Dia do Servidor Público”. 

 Art. 2°. – O expediente no âmbito da Administração Pública direta, autarquia e 

fundacional será normal no dia 28 de outubro de 2020 (quarta-feira). 

Art. 3°. – Na sexta-feira, dia 30 de outubro, o expediente nas repartições  públicas 

municipais será facultativo, com exceção dos serviços essenciais, que deverão adotar sistema de 

rodízio, de modo que não haja interrupções nas atividades consideradas de interesse público. 

Art. 4°. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Colinas – MA, em 23 de outubro de 2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Joseí Rego Ribeiro 

Prefeito Municipal 

(via original assinada) 


